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N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 20/2014, de autoria do Sr, Prefeito Municipal, que 
autoriza o Município de Sorocaba a celebrar Convênio com a União, com 
vistas ao funcionamento de Cartórios Eleitorais no Município e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador Mário 

Marte Marinho Júnior, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 20  e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 6 de março de 2014. 

MÁRIO MARTÉ\MA 
Presidene da 

ENHO JÚNIOR 
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" COMISSÃO DE JUSTIÇA 

RELATOR: Vereador Mário Marte Marinho Júnior 
PL 20/2014 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito 

Municipal, que "Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar Convênio com a União, com 

vistas ao funcionamento de Cartórios Eleitorais no Município e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 

para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 

parecer opinando pela ilegalidade da proposição (fis. 04/06). 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 

Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 

celebração de convênios é matéria de iniciativa privativa do Sr. Prefeito Municipal, 

nos termos do disposto nos art. 61, inciso XIII da Lei Orgânica do Município de 

Sorocaba. 

Entretanto, a proposição padece de ilegalidade pela ausência das 

formalidades relativas ao termo de cooperação entre os entes políticos, o que 

contraria ao previsto na Lei n° 8.666/93 (Lei de Licitações), especialmente ao seu art. 

116, que determina a sua aplicação aos convênios "no que couber, vejamos: 

"Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e 
entidades da Administração. 
§ 1° A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de 
trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no 
mínimo, as seguintes informações: 
1 - identificação do objeto a ser executado; 
II - metas a serem atingidas; 
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I 	 III - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 
V - cronograma de desembolso; 
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão 
das etapas ou fases programadas; 
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de 
que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão 
devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair 
sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

Ante o exposto, a proposição padece de ilegalidade. 

S/C., 18 de março de 2014. 

MÁRIO MARTEMRIN41O JÚNIOR 
PridenteJ.'Relabr 

JESSÉ LURS DE MORAES 
II Membro 
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